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e) O número de associados e,istentes na data da expedição da convocação, para 
de cálculo do quoruni de instalação; 

O A assinatura do responsável pela convocação. 

§ 
30 A convocação da Assembléia Geral dos Sócios pode se dar por solicitação 

próprios associados, que devem enviar a solicitação, por escrito, ao Conselho de 
Administração ou ao Conselho fiscal. Quando o primeiro não atender a solicitaØ 
AGS pode ser convocada pelos sócios, desde que, no documento, constem as 
assinaturas de pelo menos a metade mais um dos associados interessados. 
§ 2° Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências r is. ' , 
freqüentadas pelos associados, publicados eiii jornal de maior circulação tias área,- de 
abrangência da cooperativa e transmitidos através de circulares aos associados. 
§ 3° E da competência da Assembléia Geral dos Sócios destituir a direção, no Consi ho 
de Administração, e os conselheiros do Conselho Fiscal, mediante a comprovaçãi de 
irregularidades ou a insatisfação de pelo menos a metade mais um dos sócios insci Los 
na associação e com direito a voto. 
§ 4° Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade dos serviço de 
administração e fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembléia Geral dos Só los 
designar um grupo de associados para tais finalidades até a posse dos nc 
conselheiros, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art, 22 - O quorum para a instalação da Assembléia Geral dos Sécios, bem como 
validar as decisões por ela tomadas, deverá ser de pelo menos a metade mais um do nu 
de associados em condições de votar. 

Parágrafo único. Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigd, a 
contagem do número de associados presentes em cada convocação se fará por 9 a 
assinaturas, seguidas dos respectivos números de matricula, apostas no livro de 
presença. 

Art. 23 - Os trabalhos da Assembléia Geral dos Sócios serão dirigidos pelo presi 
auxiliado pelo secretário da Cooperativa, sendo por aquele convidado a participar da 
os ocupantes dos cargos sociais presentes. 

1° Na ausência do secretário da Cooperativa e do seu substituto, o preside te 
convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva Ata. 
§ 2° Quando a Assembléia Gela! dos Sócios não tiver convocada pelo presidente, os 
trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhidos por outro, convidado por aqui le, 
para compor a Mesa. 

Art. 24 - Os ocupantes de cargos sociais, assim como quaisquer outros associados, 
poderão votar decisões sobre assuntos que .a eles se refiram de maneira direta ou mdi 
entre os quais prestação de contas, mas não ficarão privados de participar dos respeci 
debates. 

Art. 25 - Na assembléia Geral dos Sócios em que for discutido o balanço das conta 
presidente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administra 
das peças contábeis e do parecÇ 	 l,solicitará ao plenário que indique 
associado oara coordenar os cl 	 a téria 
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§ 1° Transmitida a direção dos trabalhos, o presidente, os diretores e osconselh ir os 
fiscais deixarão a Mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assem leia 
Geral dos Sécios, para os esclarecimentos que lhe Forem solicitados. 
§ 2° O coordenador indicado escolherá, entre os associados, um secretário para 
auxilia-lo na redação das decisões a serem incluídas na Ata pelo secretári . da 
Assembléia Geral dos Sócios. . r 

Art. 26 - Antes de iniciar a ordem do dia, que constitui a pauta do edital de convocaço, o 
presidente do Conselho de Administração dirigir-se-á à Assembléia Geral do Sóciospara 
levar a seu conhecimento possíveis assuntos do interesse dos associados, a fim d que 
sejam discutidos, analisados e incluídos na pauta, se assim decidir a maioria dos s*cios 
presentes. 

§ 0 o tipo de votação será decidido 'pela Assembléia Geral dos Sécios, podndo 
ser por voto aberto ou fechado. 	. 
§ 2° Tudo - o que ocorrer na Assembléia Geral dos Sócios deverá constar 4 ata 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos tral4lhos 
pelos diretores e conselheiros fiscais presentes e, p or unia comissão de 10 (dez) 

Queiram fazer. 
§ 3° As decisões da Assembléia Geral dos Sécios serão tomadas pela metade mais 
um dos associados e com direito a voto, tendo cada associado direito a um só v to e 
sendo vedado o voto por procuração. 
§ 4°  Se comprovado erro, dolo, fraude ou simulação nas votações da Assem léia 
Geral dos Sócios, bem corno constatado algum tipo de violação ao Estatuto 5 dai 
da Cooperativa, as votações poderão ser anulada a qualquer tempo, desde que 
impugnadas por escrito pela metade mais uni dos associados em situação regul r de 	: 
voto, Podendo-se inclusive exigir as punições previstas neste Estatuto Social pa a os. 
envolvidos, 
§ 50 

E de competência única e exclusiva da Assembléia Geral dos Sócios alter r os 
objetivos de produção e comercialização entre os associados, ou a prestaçã de 
serviços aos toniadores de serviços da Cooperativa. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, obrigatoriamente, duas veze 
ano, sendo a primeira no decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o encerrameni 
exercício social e a segunda 6 meses após a primeira, e discutirá, apreciará e, somente 
esgotada ou solucionada toda e qualquer dúvida dos associados presentes,, aprovará 
voto da metade mais um dos sócios presentes as seguintes ordens do dia: 

acompanhada do 
- ......... - . 

'-/ 

1. Prestação de contas dos 
Conselho Fiscal, compree 

a) Relatório da gestã4 
b) Balanço; 
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c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes d 
insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa. 

it. Destinação das sobras apuradas, ou rateio das perdas decorrentes da insufíciê: 
das contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa, deduzindo-se 
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios. 

III. Eleição dos componentes do Conselho de Administração, quando for o caso, 
Conselho Fiscal. 

IV. Fixação do valor dos honorários, do pró-labore ou das verbas de representação 
membros do Conselho de Administração, bem corno do valor da cédula de prese 
para os membros do conselho Fiscal, pelo comparecimento às respectivas reuniô 

V. Quaisquer assuntos de interesse social, excluído os enumerados no art 29 d 
Estatuto, desde que mencionados no respectivo edital. 

Vi Nomeação de comissão de no mínimo 4 (quatro) associados, 1 (um) represent 
do Conselho Fiscal e outro do Comitê Educativo para rever, na primeira Assenil 
Geral Extraordinária, item por item do Estatuto Social e propor mudanças 
adaptações, caso necessárias. 

§ 1° Os assuntos de que tratam os itens 1 e II deste artigo deverão ser submetidc 
discussão, à apreciação e á aprovação da Assembléia Geral Ordinária, devendo 
ainda apresentados por escrito e de forma que permita o fácil entendimento per p: 
dos associados, juntamente com a documentação comprobatória dos atos comerc 
que envolvam associados e/ou terceiros, bem como remetidos -  em anexo ao edital 
convocação pelo menos 15 (quinze) dias antes da reunião. 
§ 2° São necessários os votos da metade mais um dos associados presentes para tor 
válidas as decisões de que trata este artigo. 
§ 3° Os membros da direção, tio conselho de Administração, e os conselheiros 
Conselho fiscal não poderão participar da votação das matérias referidas nos itens 
IV deste artigo. 
§ 4° A aprovação do relatório, do balanço e das contas da direção, no Conselho 
Administração, desonera seus ocupantes de responsabilidade, desde que não tei 
havido erro, dolo, fraude ou simulação, bem como infrações regimentais dt 
Estatuto, enquanto perdurarem as atividades da Cooperativ& 

CAPÍTULO IX 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 28° - A assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário p 
decidir sobre qualquer assunto do interesse dos associados e da Cooperativa, desde 
solicitada por escrito e que a solicitação seja encaminhada ao Conselho de Administra 
ou ao Conselho Fiscal. A reunião se dará com o consentimento ou não destes conseí 
mediante as assinaturas da metade mais um dos sócios inscritos no livro de matrícula 
Cooperativa, devendo constar do edital de cação apenas os itens para as quais 
convocada. 

Art. 29° - Compete, 
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MIME 

II. Decidir sobre fusão, incorporação ou desmembramento da Cooperativa. 
III. Decidir sobre mudanças no objetivo da Cooperativa. 
IV. Decidir sobre a dissolução voluntária da Cpoperativa e a nomeação de liquidantes. 
V. Decidir sobre as contas do liquidante. 

VI. Discutir e propor melhorias com relação ao sistema de representação da classe d 
cooperados junto às organizações das cooperativas estaduais (OCEs) e 
Organização das Cooperativas Brasileiras (OCR). 

VII. Realizar a primeira assembléia de constituição da Cooperativa, propor a criação d 
Comitê Educativa e eleger seus membros, conforme os critérios e regulamentaçã 
para eleições gerais estabelecidas neste Estatuto Social, bem como responsabiliza-1 
pela educação e pelo treinamento dos associados, principalmente em questõt 
ligadas à representação da classe cooperathista. 

VIII. Cobrar do conselho Fiscal, anualmente e em caráter emergencial, a verificação e 
checagem das decisões e .ações da direção quanto ao que foi decidido pci 
Assembléia Geral dos Sócios e expresso em Ata, podendo inclusive destituir. 
Conselho fiscal, caso fique constata negligencia em suas responsabilidade fiscais. 

IX. Decidir sobre outros assuntos do interesse dos associados, desde que em dócumeni 
escrito e entregue ao Conselho de Administração, contendo pelo menos a metac 
mais uma das assinaturas dos associados inscritos tio livro de matricula e qi 
estejam efetivamente comercializando com a Cooperativa no ano em que se realiz 
a Assembléia Geral Extraordinária. 

X. Discutir sobre a contratação de funcionários para a Cooperativa, levando em con 
os motivos e/ou a existência dos trabalhos que geraram as solicitações 
contratação pelo Conselho de Administração. 

XI. Discutir e decidir sobre os valores salariais gerais propostos pelo Conselho 
Administração- 

XII.
 

Discutir e exigir providências administrativas por parte da direção, no Conselho 
Administração, sobre a melhoria do atendimento prestado pelos funcionários w 
associados, mediante reclamação por escrito ou não. 

XIII. Exigir do Conselho de Administração a implantação de um sistema administrati 
capaz de atender ao associado pelo menos no mesmo dia em que este recorrer 
direção para solicitar algum tipo de esclarecimento ou informação. 

XIV. Questionar e/ou impedir qualquer decisão e/ou ação do Conselho de Administraçï 
ou do quadro gerencial, ou similar, caso estes ultrapassem os limites financein 
estabelecidos para o exercício de suas funções, conforme as regras estabelecidas 
art. 33, § 10, inciso XVIII deste Estatuto. 

XV. Discutir e aprovar critérios de comercialização, levando em conta preços, prazo 
quantidades, qualidade, contratos e tudo o mais que diga respeito ao bo 
desempenho das transações entre associadps e Cooperativa. 

Parágrafo único. São necessários os votos da metade mais um dos associadu 
presentes para tornar válidas as decisões de que trata este artigo. 

CM 
CAPITULO X 

DO CONSELHO DE ADMIN 

Art. 30— A Cooperativa será 
5 (cinco) membros, todos aj 
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mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatória, ao término do mandato, a renovação de 
mínimo 113 (um terço) dos seus componentes. 

§1° Os membros do Conselho de Administração, cujo período de mandato se inic 
com sua posse no órgão de administração, designarão entre si, em sua primei 
reunião, os 3 (três) membros que exercerão as funções de presidente, diretor 
secretário, cujas atribuições estão definidas neste Estatuto, para compor a diretoi 
deliberativa, atribuindo-se aos demais membros as funções de vogais ou vices. 

§ 2° Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si, até 
segundo grau, em linha reta ou colateral, afins e_ corri .qges. 

§ 3° Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoaímer 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, tr 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se houver er 
dolo, fraude e simulação dos controles e respectivos resultados administrativos. 

4° A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, 
houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 5°  Os membros do Conselho de Administração que participarem de ato 
operação social em se oculte a natureza da Cooperativa podem ser declarad 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações cm nome dela contraídas, sem prejul 
das sanções penais cabíveis. 

Art. 31 - São inelegíveis para o Conselho de Administração, alem das pessoas impedii 
pelos regimentos dês Estatuto, os condenados, ainda que temporariamente, a alguma pe 
os que tenham cometido crime falimentar, de piivaricação, de suborno, de peculato e 
concussão ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

§ 1° O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo da Cooperativa, que, 
qualquer operação comercial ou produtiva; tiver interesse oposto ao desta 
poderá participa das deliberações que sobre tais operações versarem cumprindc 
acusar seu impedimento. 

§ 2° Os ocupantes de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fi 
assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das socied 
anônimas para efeito de responsabilidade ciiminal. 

§ 3° Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Coopera 
através de seus dirigentes, ou representada pelo associado em Assembléia Geral 
Sócios, terá direito de agir contra os administradores, para promover 
responsabilização. 

Art. 32 - O Conselho de Administração é regido pelas seguintes normas: 

1. Reúne-se ordinariamente, urna vez por mês, e extraordinariamente, sempre qi 
necessário, por convocação do presidente, da maioria do Conselho 
Administração ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal. 

II. Delibera validamente com a maioria dos votos dos presentes, reservado 
presidente, além do seu voto, to de desempate. 

111. As deliberações serão con.&ia 	'11!Ã*4Cbircunstanciadas lavradas em li 
-V próprio, lidas, aprovadas 	a4aao .t$ s trabalhos pelos membros 

Conselho presentes. 	A. 
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IV. Nos impedimentos por prazos de até 90 (noventa) dias, o presidente será substitu do 

pelo diretor. 

V. O diretor e o secretário serão substituídos pelos vogais. 
VI. Nos impedimentos, por pitzos superiores a 90 (noventa) dias, do presidente do 

diretor ou do secretário, o Conselho de Administração indicará, dentre Mus 
membros, elementos que os substituam. 

VII. Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho de 
Administração, deverá o presidente, ou os membros restantes, se a presidê cia 
estiver vaga, convocar a Assembléia Geral dos Sócios para o devido preenchime to 
dos referidos cargos. 

VIII. Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 
IX. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho que, sem justificat va, 

faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) durante o ano- 

Art. 33 - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites impostos por este 
Estatuto e atendidas as decisõès da Assembléia Geral dos Sécios, providenciar o 
planejamento das atividades produtivas, comerciais e/ou de prestação de serviços da 
Cooperativa e formalizar todas as normas e/ou os critérios que regulem os trabalhos, sob a 
forma de políticas. 

§ 
JO No desempenho de suas funções, cabe ao Conselho de Administração as 

seguintes atribuições deliberativas e executivas. 

1. Providenciar as operações e os serviços gerais da Cooperativa, aplicando os crité os 
de quantidade, 	qualidade, 	preços, 	prazos, taxas e encargos gerais, 	confoine 
discutidos, acertados e determinados pela Assembléia Geral dos Sécios. 

II.  Formalizar, por meio de instruções ou regulamentos, as sanções ou penalidad s a 
serem aplicadas em casos de violação ou abuso cometido contra os regimentos. 

III.  Aplicar as taxas destinadas a cobrir as despesas dos serviços gerais internos da 
Cooperativa, conforme os critérios e valores discutidos e determinados Ia 
Assembléia Geral dos Sécios. 

IV. Avaliar os recursos financeiros necessários ao atendimento das operações e servi, os 
da Cooperativa e providenciar os meios eas fontes. 

V. Providenciar as estimativas relacionadas à rentabilidade das operações gerais da 
Cooperativa, bem como sua viabilidade econômica. 

VI. Providenciar o levantamento das despesas gerais de administração, íormalizand+as 
em livros apropriados, e indicar as fontes de financiamento dos recursos par*  o 
orçamento anual, 

VII.  Providenciar a elaboração de normas para a contratação ou a demissão de 
empregados, bem como normas disciplinares. 

VIII.  Contratar ou demitir empregados para a Cooperativa. 
IX. Avaliar a conveniência e lixar limites de fiança ou seguro para os empregados 

manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa. J 	1 

X. Providenciar o desempenho organizacional 
elaboração do manual organizacional, inàlui 
as políticas da Cooperativa; a elabor 

ri direitos e os deveres funcionais, 

offiais  da Cooperativa; a des/* 
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comunicações e os mecanismos de controle das operações gerais e, anualme te, 
propor em Assembléia Geral Extraordinária a atualização do Estatuto Social da 
Cooperativa. 

XL Contratar, quando necesséijo, serviços técnico-operacionais ou administrativos 
especializados para o quadro tbncional da Cooperativa ou para a prestação de 
serviços temporários, desde que aprovados em Assembléia Geral Extraordinária. 

XII. Indicar o(s) banco(s) nos quais devem ser feitos os depósitos do numer rio 
disponível, aprovados pela Assembléia Geral Extraordinária. 

XIII, Deliberar sobre a admissão, a demissão, a eliminação ou a exclusão de associado 
XIV. Convocar assembléias ordinárias e extraordinárias, seguindo os critérios de• 

convocação previstos neste Estatuto. 
XV. Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da Cooperativa. 

XVI. Contrair obrigações, transigir, ceder direitos e constituir mandatários, 
XVII. Substituir, em casos de impedimento, falta ou renuncia, o presidente, o diretor c u o 

secretário da Cooperativa, designando, entre seus membros, outro para o cargo 
vago. 

XVIII. Convocar urna Assembléia Geral Extraordinária sempre que o valor Financeiro 
decorrente das atividades administrativas for superior ao limite de 30% do Funde de 
Reserva da Cooperativa,, bem como submeter todos os estudos realizados p los 
profissionais contratados à discussão e a decisão final da Assembléia 	ral 
Extraordinária. 

XIX. Providenciar a elaboração do organográma da Cooperativa, em quadro amplo de 
maneira, de maneira que os associados 'percebam a autoridade funcional de cada 
órgão, conforme explicitado neste Estatuto, e expô-lo em local de grande 
movimento dos associados, devendo ainda atualiza-lo, anualmente, evidenciando os 
possíveis acréscimos ou a extinção de órgão. 

§2° Todas as incumbências da direção, no Conselho de Administração, previstas no § 
10 deste artigo, para efeito de validade deverão ser elaboradas sob a forma de pro sta 
de trabalho e, antes de executadas, devem ser submetidas á discussão e à decisão mal 
da Assembléia Geral Extraordinária- 

Art. 34-. Ao presidente competem as seguintes atribuições deliberativas e executivas: 

I. Supervisionar as atividades gerais da Cooperativa. 
II. Verificar freqüentemente o saldo do caixa da Coõperativa. 

III. Assinar os cheques bancários, juntamente com outro conselheiro. 
IV. Assinar, juntamente com o secretário ou um conselheiro designado pelo Cons 

 lho 
, 

contratados e demais documentos, inclusive títulos de credito, constitutivo de 
obrigações. 

V. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem co o a 
Assembléia Geral dos Sócios. 

MAL VI. Apresentar em Assembléia Geral Ordinária, em linguagem e/ou escrita de 	l2 
entendimento para os associados: 	
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VII. Representar ativa e passivamente a Cooperativa, cai juízo ou fora dele. 

VIII. Providenciar o plano anual de atividades da Cooperativa e submete-lo à discussã e 

á aprovação da Assembléia Gera! Ordinária. 
IX. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante previa e fo ai 

autorização do Conselho de Administração. 

Art. 35 - Ao diretor cabe interessar-se permanentemente pelos trabalhos do preside te, 
substituindo-o em seus impedimentos até 90 (noventa) dias, sem que seja necessário se 

configurar nesse caso o impedimento temporário deste ultimo. 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante préva e 
formal autorização do Conselho de Administração. 

Art. 36 - Ao secretário compete as seguintes obrigações: 

1. Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração e da 
Assembléia Geral dos Sécios, responsabilizando-se pelos livros, documento e 
arquivos referentes às atividades gerais da organização e à administração da 
Cooperativa. 

II. Assinar, juntamente com o presidente ou com o diretor da Cooperativa, contrat a e 
demais documentos, inclusive títulos de credito, constitutivos de obrigações. 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante previ e 
formal autorização do Conselho de Administração. 

izada, assídua e minuciosamente, 
$ efetivos e 3 (três) suplentes, u 
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Art. 37— Aos conselheiros vogais sem funções deliberativas e executivas compete: 

1. Comparecer às reuniões do Conselho de Administração, discutindo e votanc 
matéria apreciada. 

II. Cumprir as tarefas especifica que lhe forem designadas pelo Conselho 
Administração, no âmbito da administração da Cooperativa. 

ID. Substituir, quando designados, o presidente ou o diretor, desde que por prazo 
superior a 90 (noventa) dias. 

IV. Assinar, quando designados, juntamente com o presidente ou o diretor che 
bancários e demais documentos, inclusive títulos de credito, constitutivos 
obrigações. 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante 
formal autorização do Conselho de Administração. 

CAPITULO XI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 38 - A administração da Coop 
um Conselho Fiscal constituído de 
associados e eleitos por um peric 
Assembléia Gera! Ordinária, 1 

permitida apenas a reeleição de 1 



Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização nas opera 
nas atividades e nos serviços da CooperatJ 	seguintes atribuições: 

.. ... 

O 
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'JUP,HCORCIAL 

§ 1° Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos considerados inelei 
por este Estatuto, parentes dos membros do Conselho de Administração 
segundo grau em linha reta ou colateral, afins e cônjuges, bem como parentes 
si até esse grau, afins e cônjuges. 
§ 2° O associado não pode exercer, cumulativamente, cargos no Conseil 
Administração e no Conselho Fiscal. 
§ 30 Para a formação do Conselho Fiscal elegem-se 6 (seis) sócios, dos qu 
selecionam 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, nomeando-se. entre os três cfc 
um coordenador. A seleção dos suplentes e dos efétivos, bem como a nomeaç 
coordenador será feita pelos próprios sócios eleitos, e a nomeação da cha 
associados para concorrer aos cargos do Conselho Fiscal se dará na Asser 
Geral dos Sócios. 
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ArL 39 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por 	se 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 3 (três) 

	
seus 

membros. 

§ 10 Em sua primeira reunião, escolhera, dentre os seus membros efetivo. um  
coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destas, um 
secretario. 
§ 2° As reuniões poderão ser convocadas ainda por qualquer dos membr' do 
Conselho, por solicitação do Conselho de Administração, pela Assembléia }eral 
dos Sócios ou ainda pela metade mais um dos sócios em condições de ver r na 
Cooperativa. 
§ 3° Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo sub 
escolhido na ocasião. 
§ 4° As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto .e constarão eu 
lavrada no livro próprio, lida aprovada e assinada no final dos trabalhos, en 
reunião, pelos 3 (três) fiscais presentes. 
§ 5° E obrigatório que os novos conselheiros eleitos continuem os trabalh 
fiscalização iniciados por seus antecessores até que os fatos sejam total 

perderem o cargo e sofrerem as punições legais previstas neste Estatuto. 
elucidados e apresentados na primeira Assembléia Geral Extraordinária, sob p 
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de 

§ 6° O Conselho Fiscal obriga-se a apresentar suas contas, com possíveis aw 
contratadas externamente, pr,estar esclarecimentos sobre suas despesas e 
motivos por escrito, na primeira Assembléia Geral dos Sócios , logo 
conclusão dos trabalhos de auditoria, 

Art. 40 - Havendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conse 
Administração, ou o restante dos seus membros, convocará a Assembléia Geral dos 
para o devido preenchimento dos cargos. 
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1. Conferir, mensalmente, o saldo numerário existente em caixa; veriíicand tambfl0 033  
se este se encontra dentrodos limites estabelecidos nela Conélho de 
Administração. 	 -- 

II. Verificar se os extratos de contas bancárias conl'erem com a escritu ação da 
Cooperativa. 

LII. Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas e tão em 
conformidade com os planos e as decisões do Conselho de Administração. 

IV. Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados aos a sociados 
correspondem em volume, quantidade, qualidade, prazos e preços, aos critérios 
discutidos e aprovados na Assembléia Geral dos Sécios. 

V. Certificar-se de que o Conselho de Administração vem se reunindo regula mente e 
verificar se existem cargos'vagos em sua composição. 

Vi. Averiguar se existem reclamações dos associados quanto a qualidade dos serviços 
prestados. 

VII. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 
anual do Conselho de Administração, contratando, se necessário, os se iços de 
auditorias externas para os respectivos pareceres técnicos e especializados. 

VIII. Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos t abalhos, 
chamando a atenção para eventuais irregularidades, ou convocar a As embléia 
Geral dos Sécios em casos graves e urgentes. 

IX. Verificar todas as atas da Cooperativa e checar se as decisões e as ações d direção, 
no Conselho de Administração, seguem o que foi decidido pela Assembi ia Geral 
dos Sócios, bem como alertar e sugerir à Assembléia Geral dos Sécios, unições 
para os responsáveis, por eventuais desvios constatado, principalmente co relação 
ao expresso e documentado. 

X. Apurar toda e qualquer denúncia sobre possíveis irregularidades na constit ição do 
capital social da Cooperativa e, mediante constatação, punir os res onsáveis 
conforme as penas previstas neste Estatuto. 

XI. Verificar os critérios empregados para o rateio das despesas gerais da Coo rativa e 
para a constituição ou a correção do capital e dos fundos da Cooperativa, apontar 
possíveis 	irregularidades, -principalmente com relação à discrimin ção de 
associado, sobretudo no que se refere a valores percentuais cobrados. 

XII. Verificar, sistematicamente, se o Conselho de Administração está cump indo os 
limites estabelecidos para o exercício de sua função, conforme o estiptlado no 
inciso XVIII, § 33 deste Estatuto, bem como o quadro gerencial e cbrrelato, 
conforme os critérios estabelecidos pela Assembléia Geral dos Sócios. 

Parágrafo única Para os exames e a verificação dos livros, contas e 
necessários ao cumprimento das atribuições do Conselho Fiscal, as de 
contratação externa de eventuais auditorias correrão por conta da Coopt 
o Conselho Fiscal acesso direto aos recursos financeiros,conforme os 
Assembléia Geral dos Sécios, e devendo, ao término dos trabalhos de 
apresentar as contas, com -essas despesas e respectivos recibos, 
Assembléia Geral Ordinária para tratar da auditoria realizada. 
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Art. 42 - As eleições para os cargos do Cons&ho de Administração e do Conseho FiscOQ0 .. 

realizar-se-ão em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 43 - A votação será secreta, 'podendo-se em caso de inscrição de urna úni a chapa, 
optar pelo sistema de aclamação. 

Mi. 44 - Só poderão concorrer às eleições candidatos que integrem chapa comple 

Parágrafo único. A chapa inscrita, para o Conselho de Administração pderá ser 
diversa da inscrita para o Conselho Fiscal, especificados os conselho, com a 
respectiva relação dos candidatos, quando a chapa for conjunta. 

Art. 45 - O edital de convocação dos associados para a Assembléia Geral Ordinára em que 
se realizar a eleição dos membros do Conselho de Administração será publicado com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e as circulares expedidas a partir dá data da 
publicação. 

Art. 46 - As inscrições das chapas concorrentes ao Conselho de Administração far se-ãõ no 
penado compreendido entre i data da publicação do edital de convocaçã para a 
Assembléia Geral dos Sócios e até lO (dez) dias antes de sua realização. 

Parágrafo único. As inscrições das chapas concorrentes ao Conselho fiscal, quando 
não ocorrer eleição para o Conselho de Administração ou quando di ersa das 
compostas para o Conselho de Administração, serão feitas até 2 (dois) dias antes da 
realização da respectiva Assembléia Geral dos Sócios. 

Art. 47 - As chapas concorrentes aos cargos do Conselho de Administração e do 
Fiscal, alem de uma denominação, deverão apresentar: 

a) Relação nominal dos concorrentes, com o respectivo número de inscrição onstante 
no livro de matricula da Cooperativa; 

b) Autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição; 
e) Indicação de 2 (dois) fiscais para acompanharem a votação e a apuração, s quais 

estarão impedidos de concorrer a cargos na respectiva eleição. 

Parágrafo único. Os candidatos aos cargos tanto do Conselho de Administraçã quanto 
do Conselho Fiscal devem, individualmente, apresentar, para fins de registro a chapa 
que integram, os seguintes documentos. 

a) Declaração de bens; 'r7 b) Declaração de elegibilidade, conforme o art SI, caputda Lei n° 5.764/71 
' no,  

c) Declaração de não estarem incursos rio disposto no art, 51, § 101 e no a . 56 da 
Lei n° 5 .764171  

d) Certidão do cartório de protesto onde tenham residido nos últimos 	5 
alias. 

(Cif)CC~1 O 
O'1 /  

Art. 48 - Formalizado o registro, não 
caso de morte ou invalidez comprovada 
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Art. 49 - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única, na qual devem 
	

tar os 

nomes das chapas e a relação nominal dos candidatos. 

Parágrafo única Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal d 
composta para o Conselho de Administração, as cédulas daquelas serão 
destas. 

CAPITULO •XII l 

DOS FUNDOS, BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS E PERDAS 

Art. 50 - A Cooperativa é obrigada a constituir: 

L O Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvii 
suas atividades, constituído de 10% (dez por cento) das sobras liquidas do c 

11. O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social, destinado 
assistência aos associados, seus familiares e aos empregados da Co 
constituído de 5 % (cinco por cento) das sobras liquidas apuradas no exerci 

Parágrafo único- Os serviços de assistência técnica, educacional e social serem 
atendidos pelo respectivo fundo poderão ser executados mediante convêi s com 
entidades especializadas ou não. 

Art. 51 - Além da taxa de 100/u (dez por cento) das sobras liquidas apuradas no 	nço do 
exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: 

L Os créditos não reclamados, decorridos 5 (cinco) anos; 
Ii. Os auxílios e doações sem destinação especial. 

Art. 52 - O balanço geral, incluindo o confronto de receitas e despesas, será 
dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 

sada 
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nto de 
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rativa, 

no 

Parágrafo único. Os resultados serão apurados separadamente, segundo a 
das operações ou serviços. 

  

 

Art. 53 - As despesas da Cooperativa serão cobertas pelos associados mediante 
proporção direta da fruição dos serviços. 

Art. 54 - M sobras líquidas apuradas no exerccio, depois de deduzidas as taxas 

fundos indivisíveis, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente propc 
às operações realizadas com a Cooperativa 'no período, salvo decisão cont 
Assembléia Geral dos Sócios. 

na 
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Art. 55 - Os prejuízos de cada exercido, apurados em balanço, serão cobertos 
do Fundo de Reserv& 
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Parágrafo único. Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para 
prejuízos operacionais referidos neste artigo, estes serão rateados 
associados, tia razão direta das operações realizadas com a Cooperativa. 

000031 
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CAPITULO XIV 

DOS LIVROS 

Art. 56 — A Cooperativa deverá dispor dos seguintes documentos e livros: 

1. Livro de Matricula 
II. Mas das reuniões da Assembléia Geral dos Sécios. 

III. Atas do conselho de Administração. 
IV. Atas do Conselho Fiscal. 
V. Lista de presença dos associados na Assembléia Geral dos Sécios. 

VI. Registro de inscrição de chapas. 
VII. Livros fiscais e contábeis exigidos por lei para os negócios gerais. 

Parágrafo único. É facultadas a adoção de livros com folhas soltas ou fichas, itc1usive 
emitidas por processamento eletrônico de dados. 

Art. 57 — No livro de matricula, os associados serão inscritos por ordem cronok»ica  de 
admissão, devendo constar: 

1. Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado 
II. A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão, elimin ção ou 

exclusão. 
III. A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social. 

CAPÍTULO XV 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Art. 58 — À Cooperativa poderá ser dissolvida voluntariamente:. 

1. Por decisão fina! da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente co vocada 
para este fim, desde que pelo menos 20 (vinte) sécios não se disponha à sua 
continuidade 

II. Pela redução do capital social mínimo e se este, até a Assembléia Geral dos Sécios 
subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, não for restabe ácido. 

Art. 59 — Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral Extraordinár a, esta 
nomeará um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membr s para 
procederem à liquidação da Cooperativa. 

Parágrafo único. A Assembléia. Geral Extraordinária, nos limites á suas 
atribuições, poderá, em qualquer época, destituii os liquidantes e os membros do Cnselho (5 ( 
Fiscal, designando seus substitutos. 

Art. €0— Os liquidantes devem ser investid,(t9 	 usuais de admintj71. 
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ooO.Q3 CAPITULO XVI 

DO COMITÊ EDUCATIVO 

Art. 61 - A partir do primeiro ano de funcionamento da Cooperativa, esta dcv 
Assembléia Geral Ordinária, propor a criação de um Comitê Educativo compc 
associados eleitos em Assembléia Geras Extraordinária e por técnicos ou especial 
área de educação contratada junto a organizações não-governamentais ou universi 
privadas ligadas às questões do cooperativismo. 

Parágrafo único. O Comitê 'Sócios, da Cooperativa será formado por as 
eleitos em Assembléia Geral dos Sócios, seguindo os mesmos critérios da ei 
Conselho de Administração, expresso no Capitulo XII, do processo eleitoral, deste 

Art. 62 - O mandato dos membros do Comitê Educativo, assim como a forma de 
seus integrantes será determinado pela Assembléia Geral dos Sócios. 

§ 1° - O Comitê Educativo, dentro de suas funções, deverá instruir t 
pretendentes a ingressar na Cooperativa, principalmente com relação a 
direitos Ø deveres, logo após seu ingresso no quadro de associados, c 
previsto nos itens deste Estatuto, bem corno explicar, tirar dúvidas e subi 
candidato a uma avaliação oral sobre interpretação e pratica do Estatuto 
como condição para que este se efetive na associação. 

§ 2°  - O Comitê Educativo será subsidiado pelo Fundo de Assistência 1 
Educacional e Social da Cooperativa, devendo seus integrantes apresentar ex 
de motivos e/ou demonstrativos das aplicações de recursos sob a forma de 
de trabalho envolvendo exclusivamente temas de educação, treinair 
informação dos associados, dirigentes, empregados e, em especial, dos fil 
associados. O conteúdo da proposta deverá ser submetido à apreciaç 
aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante encaminham 
direção no Conselho de Administração. 
§ 30 - No Comitê Educativo, a decisão final sobre o conteúdo das propc 
trabalho com relação a educação, treinamento e informação será da com) 
única eexclusiva dos associados eleitos para este Comitê. 
§ 4° - O Comitê Educativo deverá, obrigatoriamente, colocar urna c; 
sugestões nas dependências da Cooperativa, em local de fácil acesso a t 
associados, com avisos escritos e bem claros, solicitando opiniões sobre os 
gerais prestados pela Cooperativa e sobre'os trabalhos de educação , treina 
informação; recolher todas as informações escritas; registrar em Ata o coni 
nome do associado e a data do documento; e apresentar, expondo tanto o m 
solicitação, da reclamação e/ou da opinião, quanto a proposta de solução na i 
Assembléia Geral Extraordinária, a contar . da data em que se procedi 
recolhimentos da caixa de sugestões. 

§ 5° - O Comitê Educativo deverá recolher, imprçerivel mente, o conteúdo 
de sugestões diariamente. 
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§ 6° - O Comitê Educativo deverá submeter ao Conselho de AdministraçAoe/oú ao 
Conselho fiscal qualquer solicitação, reclamação e/ou opinião dos ass*ciados, 
recolhidas na caixa de sugestões, e, conforme o assunto, exigir providênci4 dentro 
das competências dos referidos conselhos ou, então, encaminhar o asunto à 
primeira Assembléia Geral dos Sécios. 
§ 7':-A forma de remuneração dos membros do Comitê Educativo, bem orno as 
estipulações dos respectivos valores serão decididas pela Assembléia G4ral dos 
Sócios. 
§ $0 -Cabe ao Comitê Educativo informar, educar e ensinara todos os assoe ados dá 
Cooperativa o significado do organograma, considerando as funções de cad órgão 
da cooperativa, bem corno a autoridade cabível a cada um, confome as 
regulamentações explicitadas neste Estatuto. 

H 
CAPITULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Mi. 64 - Os fundos referidos nos incisós 1 e 11 do art, 50 deste Esta to são 
indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da Cooperati a. 

Art. 65 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as fontes e os pri4eipios 
gerais do direito, sem prejuízo do espírito da sociedade cooperativista, sob a 
apreciação, discussão e decisão finais da Assembléia Geral dos Sécios. 

Ar. 66— Qualquer mudança na forma ou tia qualidade do conteúdo regiment$ deste 
Estatuto só poderá ocorrer em Assembléia Geral dos Sécios, sendo o quorum 
mínimo metade mais um dos associados com direito a voto. 

E estando de acordo seguem as assinaturas de nós sécios fundadores da CO9AVI. 
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ULISES 1Õ J J. 
SOKOIaOWSKEV 353352899 53' 
VALMIR COSTA 92764814  

05041957940  
LEONIDA BICHER 1 104 883 
NIEDZWIECKI 62690647915 
ERNANI C. MACHADO 1 043 257 

22162615991  
JORGELEONARDO 17166816 1 	 1 	ri 
SCHMIDT 30626684900  
ADEM1.RCiONÇALVES 2134 156 

____ j84484i109 97.  
MARCO R MOSER 	177908579 

03610532904 
ÕÓMIIGOJOE 581 452 
CARDOSO DA SILVA - 24941654900 

e 

A}DERSONGUTH 7579143 
KUKLA 02938312970 - 

FREDDY KUNZE 66109976  
92549217934 — 

ALOJSIOPRZYSIESNY 3 114 729 9 
' 

EDVNOJOSF. 43206834 4 	
1" 
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NELSON MOISES 6843 074 7 7, 
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CASEMIRO 68347858 
WRUBLESKI 2 14648809 30  

 J 
027397089 55  

PIO RATKO 62374790 

REU4ALDOKONEK 	. 30201094 T 
401998949  

CARLOSTANDLER 17 708 521 
70208263934  

NasoNp000GELSKJ 1195423 
18026567900 1134 
2.017.456:  

BOLTINO 12468657934  
PAULO PORTELA DA 

C4L&,h 1iA d LUZ 650281399 20 
JOSE DIURKOSKT 

CPF$i.*i. ç 

1! 

1 



_____ trt3tJfl 

$CttQ CPF 76' 

QI MAl 2004 
AUNTp 

Dn q 

1' 

x 

JOSÉ WEIKF.JKt 7 
17776791920  

ESTANISLAIJ FIESKiI 1971 710 
39253295953 )4Zn,A 4c1cta4.%; 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.31 -7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.21 -1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 
4-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
COL LINHA 1GUAU NORTE 

	
KM4 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 
84.620-000 	 ZONA RURAL 

	
CRUZ MACHADO 
	

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

(42) 3554-1227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EPR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

1010512004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DASETUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 	 \( 

Emitido no dia 0911112015 às 08:40:11 (data e hora de Brasília). 

s 3 u 
http:/Mww.receitafazenda.gov.brfprepararlmpressao/lmprimepagina.asp  
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0911112015 

iS MINISTÉRIO DA FAZENDA e) 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 00004-. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU 
CNPJ: 06.261.2791000143 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responjabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não; constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais; previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntÓmet, nos 
endereços <http:/Iwww.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/1Q/2014. 
Emitida às 13:49:21 do dia 0911112015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0710512016. 
Código de controle da certidão: 779D.7447.EB98.5A02 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/7 
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Uw 	Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DÕETÃbÕ 
da FÍZaflds 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013931449-26 

000043 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.261.2791000143 
Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGIA VALE DO IGUACLJ 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registradas ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1210312016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br  

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (1311112015 09:35:07) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 13/1112015 09h36min 

Número 	Validade 

1651 	1IO2/201] 

000044 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NnrnR / RP7An .Rinnin i 

COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU CNPJ: 06.261.279/0001-43 

AVISO 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

~_ Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r'Árlir.n ria fl.-'ntrnla 
- 

DBAORNI4EUJ75221 
-J 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://wwwpmcm  pr.gov.br  

Cruz Machado (PR), 13 de Novembro de 2015 

AvenIda AVENIDA VITÓRIA, 167 - CENTRO 
Cruz Machado (PR) . CEP: 54.620-000 - Fone: (42) 3554.1222 

Página 1 de 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAC[J (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.261.279/0001-43 
Certidão n°: 185547611/2015 
Expedição: 13/11/2015, às 09:38:10 
Validade: 10/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.261.279/0001-43, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões cndt@tst.jus.br  



09/11/2015 

wiw1Irni 	PDitt 

C 000046 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	0626127910001-43 

Razão Social: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 

Nome rantasia:cooAvx 
Endereço: 	RUA COSTA CARVALHO 644 / CENTRO! UNIAO DA VITORIA / PR 

184600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

• 

	

	 data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/2015 a 21/11/2015 

Certificação Número: 2015102307530222126017 

Informação obtida em 09/11/2015, às 13:54:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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